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EDITAL 32/2018 – FORMAÇÃO EM MOODLE PARA EDUCADORES

COMUNICADO III

Conforme súmula 473 do STF, a Administração Pública, no exercício cotidiano de suas funções, está
autorizada a anular ou revogar seus próprios atos, quando tais atos são contrários à lei ou aos interesses
públicos, assim, a administração do Cefor após análise da documentação dos candidatos a fim de compor
o  Resultado  Final  desse  certame  verificou  que  alguns  candidatos  constaram indevidademente  como
“Deferidos”  na  relação  “Resultado  Preliminar”.  Dessa  maneira,  resolve  por  retificar  o  Resultado
Preliminar publicado em 01/06/2018. Cabe ao candidato acompanhar as publicações  a fim de verificar a
situação de sua classificação.


